
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Termo de Referência – TR 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Termo de Referência - TR é modelo padronizado utilizado pela Câmara Municipal de 

Pariquera-Açu;  



 

 

 

 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. Objeto 

Contratação de serviço de fornecimento de energia elétrica com concessionário. 

 

ITEM 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

 

 

CATSER 

 

UNIDADE 

DE MEDIDA 

 
 

QTDE 

meses 

 

VALOR ESTIMADO 

PARA 12 MESES 

1 Contratação de serviço de fornecimento 

de energia elétrica com concessionário, 

segundo as disposições da Lei Federal 

nº 9.427 de 26 de dezembro de 1996 e 

contrato de concessão nº 187/98 

ANEEL pelo período de 12 meses. 

4120 Serviço  01 R$ 9.300,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA 12 MESES R$ 9.300,00 

 

2. Especificação 

Natureza: Serviço comum / Serviços de energia elétrica. 

Quantitativo: 1 (um) serviço de fornecimento de energia elétrica, que deve abranger as 

seguintes especificações: 

2.1. Forma de prestação do serviço: 

2.1.1. Local: Câmara Municipal de Pariquera-Açu, endereço: Av. Dr. Fernando Costa, 497, 

centro, município de Pariquera-Açu/SP. 

2.2. Instalação: 

2.2.1. Tomar todas as providências necessárias para execução deste objeto; 

2.2.2. Utilizar pessoal devidamente habilitado para o serviço contratado; 

2.2.3. Colocar à disposição do contratante, serviço de atendimento a clientes corporativos. 

2.2.4. Apresentar fatura/nota fiscal consolidada de cobrança de serviços, contendo o valor total 

do serviço. 

Prazo contrato: A Administração optou por substituir o instrumento de contrato por nota de 

empenho na forma do art. 95, inciso I, da Lei 14.133, de 2021. 



 

 

 

 

 

 

 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anuais - PAC/2024, conforme 

documento em anexo.   

3. Habilitação 

A contratação deve conter os seguintes requisitos: Será escolhido o fornecedor que apresente a 

melhor proposta condizente com o menor preço por item, conforme especificações constantes 

a serem estabelecidas no Termo de Referência. O fornecedor também deverá apresentar os 

documentos que comprovem os requisitos necessários para a execução do objeto, quais sejam: 

inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); inscrição no cadastro de 

contribuintes (estadual e/ou municipal), se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; regularidade perante 

a Fazenda Federal, ou outra equivalente, na forma da lei; regularidade relativa à Seguridade 

Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

regularidade perante a Justiça do Trabalho.  

A documentação referida neste bloco poderá ser apresentada em original, por cópia ou por 

qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração ou substituída por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto no edital e que o registro 

tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei. 

4. Local de Entrega 

Sede da Câmara Municipal de Pariquera-Açu, localizada na Avenida Dr. Fernando Costa, 497 

- Centro, Pariquera-Açu - SP - CEP: 11.930-000. 

5. Regras para Recebimento 

Os serviços serão fiscalizados mensalmente por servidor indicado pelo órgão, que emitirá 

relatório atestando o cumprimento das exigências previstas neste Termo de Referência. 

Considera-se recebido definitivamente o serviço quando da emissão da fatura e da emissão do 

relatório pelo fiscal do contrato, este último, no prazo de 5 (cinco) dias do recebimento daquela. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 



 

 

 

 

 

 

 

O fiscal deverá realizar consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas neste Termo de Referência, antes de encaminhar o processo para a Tesouraria. 

Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

do contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

6. Garantia 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 14.133, de 

2021, pelas razões constantes no Estudo Técnico Preliminar. 

7. Fundamentação da Contratação 

A fundamentação da contratação está prevista, de forma pormenorizada, em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares. 

8. Descrição da Solução 

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico dos Estudos 

Técnicos Preliminares. 

9. Requisitos da Contratação 

Atendimento aos critérios de sustentabilidade previstos no Estudo Técnico Preliminar, baseados 

no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

Não é permitida a subcontratação do objeto contratual. 



 

 

 

 

 

 

 

Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

10. Resultados Pretendidos 

Manter o serviço de fornecimento de energia elétrica de forma eficiente na sede da Câmara 

Municipal para viabilizar a ligação de todos os equipamentos que demandam de energia elétrica 

para seu funcionamento. 

11. Modelo de fornecimento 

O serviço deverá ser prestado de forma ininterrupta, salvo na superveniência de fato 

excepcional ou imprescindível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as 

condições de execução do serviço. Do local, onde será realizado o objeto: na sede da Câmara 

Municipal de Pariquera-Açu no seguinte endereço: Av. Dr. Fernando Costa, 497, Centro, 

município de Pariquera-Açu, CEP: 11.930-000. Execução do serviço deverá ocorrer em 

conformidade com as especificações técnicas constantes no Termo de Referência e a Lei Federal 

nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada 

com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 

requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 

expressa da Administração à continuidade do contrato. 

12. Gestão do Contrato 

A gestão do contrato será realizada conforme Seção IV da Portaria nº 2 de 18 de janeiro de 

2023, que atuará para o fiel cumprimento dos prazos, aplicação de reajustamento ou, se for o 

caso, de reequilíbrio contratual, bem como em razão dos procedimentos para a realização de 

apostilamentos ou aditivos para prorrogação dos ajustes firmados pela Administração. 

13. Medição e Pagamento 

O pagamento será realizado por meio de depósito em banco, agência e conta corrente indicados 

pelo contratado ou boleto bancário. 

As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do contratante estando condicionada à 

celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 



 

 

 

 

 

 

 

14. Critérios de Seleção do Fornecedor 

O fornecedor será selecionado por meio de realização de procedimento de inexigibilidade de 

licitação, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço. 

15. Estimativas do Valor da Contratação 

O custo estimado para a contratação, baseado em levantamento do consumo do órgão nos 

últimos 12 meses, acrescido de percentual de 5% constante no Estudo Técnico Preliminar, é de 

R$ 9.300,00 (nove mil e trezentos reais) valor estimado para o exercício de 2024. 

A majoração poderá ser aplicada com periodicidade inferior a 1 (um) ano, se assim vier a ser 

autorizado pelo órgão regulador (ANEEL), e caso venha determinar redução de tarifas, essas 

serão estendidas ao Contratante. 

Na hipótese de majoração de tarifas, o Contratante passará a pagar novos valores a partir da 

data de sua vigência, independente da assinatura de instrumento de re-ratificação ou aditivo. 

16. Adequação Orçamentária 

A despesa, objeto desta licitação será coberta pelos créditos orçamentários abaixo 

discriminados: 

Unidade: 02.01.01 -  Câmara Municipal 

Fonte:  01 - Tesouro 

Programa: 0012 - Desenvolv. e manut. do Legislativo 

Atividade: 2031 -  Manut. dos serv. da Câmara Municipal 

Elemento de Despesa: 39 -  Outros serv. terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento: 43 -  Serviços de energia elétrica 

 

17. Infrações Administrativas 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: a) der 

causa à inexecução parcial do contrato; b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause 

grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; c) der causa à inexecução total do contrato; d) deixar de entregar a documentação 

exigida para o certame; e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 



 

 

 

 

 

 

 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; g) ensejar 

o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; h) 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; i)  fraudar a contratação ou praticar ato 

fraudulento na execução do contrato; j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza; k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; l) 

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste TR, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste TR, bem como nas alíneas b, c, d, e, f 

e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei); 

Multa: a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento). O atraso superior a 30 (trinta) dias 

autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 

n. 14.133, de 2021. b) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 

cumulada com a moratória, no caso de inexecução total do objeto; 

A aplicação das sanções previstas neste TR não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, §9º); 

Todas as sanções previstas neste TR poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º). 

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 



 

 

 

 

 

 

 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 

do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): a) a natureza e a gravidade da 

infração cometida; b) as peculiaridades do caso concreto; c) as circunstâncias agravantes ou 

atenuantes; d) os danos que dela provierem para o contratante; e) a implantação ou o 

aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

TR ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas e no Cadastro de Empresas 

Punidas, instituídos no âmbito do Poder Executivo. (Art. 161). 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 



 

 

 

 

 

 

 

 

Pariquera-Açu, 17 de janeiro de 2024. 

 

                                                          Gilberto Toshikazu Maeda 
                                                           Setor de Licitações e Contratos 


